
 
DECRETO Nº. 007/2015 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar   no Orçamento geral do 
Município de Nova Esperança do Sudoeste para o Exercício Financeiro de 
2015 e da outras providencias. 

 
                           JAIR STANGE, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 41, inciso I e artigo 
43, inciso III da Lei Federal Nº. 4.320/64 de 17/03/1964 e Lei Municipal Nº. 857/2015 de 25 
de março de 2015. 

                           Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município 
de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2015, 
um Credito Adicional Suplementar, no valor de R$ 229.413,65 (Duzentos e vinte e nove mil, 
quatrocentos e treze reais e sessenta e cinco centavos), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias. 
 
Funcional Programática Fonte Valor (RS) 
05 DEPTO MUNICIPAL DE SAUDE   
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
10.301.0023.2010 Manut. Serv. de Assistência a Saúde   
31.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - 192 303 25.940,69 
10.301.0023.2011 Manutenção dos Programas do SUS   
33.90.30.00.00.00 Material de Consumo - 228 497 8.275,72 
33.90.30.00.00.00 Material de Consumo - 2363 336 5.306,73 
44.90.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente - 2372 408 11.200,00 
44.90.52.00.00.00 Equipamentos e  Material Permanente - 2364 400 3.850,00 
10.302.0024.2023 Manut. Hospital Munic. São Matheus   
33.90.30.00.00.00 Material de Consumo - 2365 407 927,81 
33.90.30.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros–P.Jurídica - 2366 496 7.018,26 
TOTAL 62.519,21 
 
Funcional Programática Fonte Valor (RS) 
06 DEPTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO   
12.306.0010.2016 Manutenção da Merenda Escolar   
33.90.32.00.00.00 Material, Bem ou Serv. Distbr. Gratuita - 39 122 510,36 
12.361.0011.2015 Manut. do Transporte Escolar   
33.90.33.00.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção - 52 123 891,22 
12.361.0012.2013 Manut. Ensino Fundamental   
33.90.30.00.00.00 Material de Consumo - 63 107 3.142,52 
12.365.014.2012 Educação Infantil – FUNDED – 60%   
31.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - 76 101 40.957,91 
31.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais - 78 101 11.600,00 
12.361.0004.1010 Const.Ampl. Adaptação de Unidades Escol.   
44.90.51.00.00.00 Obras e Instalações - 2367 103 30.846,97 
44.90.51.00.00.00 Obras e Instalações - 2368 104 14.069,01 
TOTAL 102.017,99 
 
Funcional Programática Fonte Valor (RS) 
08 DEPTO  OBRAS VIAÇÃO SERV. URBANOS   



002 Manut.Ativ. Div. Obras e Serv. Urbanos   
14.452.0002.2002 Manut. Ativ. Div. Obras e Serv. Urbanos   
33.90.30.00.00.00 Material de Consumo - 117 504 889,07 
33.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica - 123 510 4.656,78 
33.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica - 124 511 5.268,37 
15.451.0016.1006 Obras de Circulação   
44.90.51.00.00.00 Obras e Instalações – 127 512 965,53 
TOTAL 11.779,75 
 
 
Funcional Programática Fonte Valor (RS) 
09 DEPTO MUNIC. MEIO AMB. REC. HIDRICOS   
001 DIV. MUNIC. MEIO AMB. REC. HIDRICOS   
18.544.0022.2009 Mnut. Div. Meio Ambiente e Rec. Hídricos   
44.90.52.00.00.00 Equip. e Material Permanente – e 2369 555 1.282,29 
44.90.52.00.00.00 Equip. e Material Permanente – e 2370 000 1.500,00 
TOTAL 2.782,29 
 
 
Funcional Programática Fonte Valor (RS) 
10 DEPTO MUNIC. DE AÇÃO SOCIAL   
001 DIV. DE ASSISTENCIA SOCIAL   
08.244.0029.2021 Manut. Fundo Munic. Assist. Social   
31.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - 157 934 10.000,00 
31.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais - 159 934 2.200,00 
33.90.30.00.00.00 Material de Consumo - 162 000 3.000,00 
33.90.30.00.00.00 Material de Consumo - 163 933 441,87 
33.90.30.00.00.00 Material de Consumo – 161 934 7.226,03 
33.90.32.00.00.00 Material, Bem ou Serv. Distbr. Gratuita– e 2371 000 15.000,00 
33.90.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica-168 934 12.446,51 
TOTAL 50.314,41 
 
 
                  Artigo 2º - Para cobertura de parte do presente Credita Adicional Suplementar  
E  Especial, fica utilizado   o  Excesso  de  Arrecadação e o Superávit  Financeiro  apurado  
no  balanço do Exercício Anterior nas seguintes fontes de recursos: 
 
Superávit Financeiro            
Fonte  Valor (R$) 
000 Recursos Livres – Exercício Anterior 19.500,00 
101 Fundeb – Exerc. Anterior 52.557,91 
103 5% Sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB    30.846,97 
104 25% sobre demais impostos vinculados à educação  14.069,01 
107 Salário Educação - Exercício Anterior 3.142,52 
122 FNDE – Merenda Escolar - PNAE 510,36 
123 FNDE – Transporte Escolar - PNATE 891,22 
303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) – Exer.  25.940,69 
336 Atenção Básica Primaria – APSUS – Exerc. Anterior 5.006,73 
400 VIGIASUS – Programa Estadual Qualif. Vig. Sanitária 3.677,60 
407 HOSPSUS-PR 867,81 
496 Atenção Media Alta Complex. Amb. Hospitalar 7.018,26 



497 Vigilância em Saúde – Exercício Anterior 8.275,72 
504 Royalties 889,07 
510 Taxas - Exercício Poder de Policia 4.656,78 
511 Taxas – Prestação de Serviços 5.268,37 
512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) - Exercício Anterior 965,53 
555 Rec. Comp. Financ. Meio Ambiente – Exerc. Anterior 1.282,29 
933 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de 

Assistência Social) 
441.87 

934 Bloco de Financiamento de Proteção Social Básica – Suas – 
Exerc. Anterior 

31.872,54 

TOTAL.............................................................................................. 217.681,25 
 
Excesso de Arrecadação 
90 1325010304 400 Rend, Aplic. Financ. VIGIASUS 172,40 
93 1325010308 407 Rend. Aplic. Financ. HOSPSUS-PR 60,00 
94 1325010312 336 Rend. Aplic. Financ. APSUS 300,00 
91 1722330900 408 FMS - QLFAR 11.200,00 
TOTAL............................................................................................................. 11.732,40 
 
 
 
                          Artigo 3º. – Ficam alterados os anexos da Lei nº. 770/2013 – PPA   2014 a 
2017 e anexos da Lei nº.  833/2014 – LDO 2015, relativo a atividades e Projetos. 
 
                         Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO 
SUDOESTE/PR 

 
Em 25 de março de 2015 

 
 
 
 
 
                                                                                            JAIR STANGE 
                                                                                         - Prefeito Municipal  - 
 
 


